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documentação pessoal completa discriminada no Edital Seleção 
RH 65/2009 de Abertura do Concurso Público para a função 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO visando a dar andamento à 
contratação, pelo regime da CLT, sob pena de ser considerado 
desistente do concurso público.

FACULDADE DE MEDICINA
Faculdade de Medicina da USP - DISCIPLINA DE TOPOGRA-

FIA ESTRUTURAL HUMANA DO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA 
DA FMUSP CONCURSO PARA MONITORIA - ANO LETIVO 2011 
- E D I T A L

Estarão abertas, no período de 23 à 29 de novembro de 
2010, as inscrições para a função de MONITOR da Disciplina 
de Topografia Estrutural Humana do Departamento de Cirurgia 
da FMUSP, assim distribuídas: 03 MONITORES BOLSISTAS e 4 
MONITORES VOLUNTÁRIOS.

São requisitos para a inscrição:
1. Os candidatos deverão estar matriculados no 2º ou 3º 

anos do Curso de Graduação em Medicina da FMUSP, no ano 
letivo de 2010;

2. Apresentação de Currículo Vitae sumário, ressaltando 
única e exclusivamente as atividades didático-científicas rela-
cionadas a FMUSP;

3. Apresentação de histórico escolar.
Serão atribuídas notas de acordo com o desempenho dos 

candidatos, analisando os seguintes itens:
1. Nota obtida na Disciplina MCG -0114
2. Análise do currículo e histórico escolar
3. Desempenho na prova escrita
As inscrições serão realizadas na Secretaria da Disciplina de 

Topografia Estrutural Humana, 1º andar, sala 1305, no horário 
das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas.

A prova escrita será realizada no dia 30 de novembro de 
2010, terça-feira - às 12:00, sala 1305 - 1º andar FMUSP e 
constará da matéria de Anatomia Topográfica.

Nos termos da Portaria nº 1882, de 12/11/07, do Senhor 
Diretor da FMUSP, o aluno monitor deverá cumprir o mínimo de 
4 horas semanais de trabalho.

FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS PARA PROVIMENTO DE 01 (UM) DOCENTE, NA CATE-
GORIA DE PROFESSOR DOUTOR, REFERÊNCIA MS-3, EM RDIDP, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE NEUROCIÊNCIAS E CIÊNCIAS DO 
COMPORTAMENTO - DISCIPLINAS RCG 2006 - FUNDAMENTOS 
DE TERAPIA OCUPACIONAL II; RCG 2007 - TERAPIA OCUPACIO-
NAL SOCIEDADE E INSTITUIÇÕES; RCG 3028 - ANÁLISE DE ATI-
VIDADES E RECURSOS COMUNITÁRIOS; RCG 1019 - ATIVIDADES 
E RECURSOS TERAPÊUTICO COTIDIANO.

EDITAL FMRP-USP Nº 065/2010
O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, em sua 769ª Sessão Ordinária, 
realizada no dia 16 de novembro de 2010, estarão abertas, no 
período de 19 de novembro de 2010 a 17 de janeiro de 2011, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da primeira 
publicação deste Edital, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 
horas, nos dias úteis, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
Referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (R.D.I.D.P.), claro/claro número 1097555, junto ao 
Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento 
- disciplinas RCG 2006 - Fundamentos de Terapia Ocupacional II; 
RCG 2007 - Terapia Ocupacional Sociedade e Instituições; RCG 
3028 Análise de Atividades e Recursos Comunitários; RCG 1019 
- Atividades e Recursos Terapêutico Cotidiano, com o salário 
de R$ 7.574,75 (sete mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos), com base no conteúdo do programa 
da disciplina, constante deste edital, nos termos do artigo 125, 
Parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e Regimento 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Resolução 5466, 
de 03.09.2008.

1. As inscrições serão recebidas no Protocolo da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto (Seção de Comunicações), à 
Avenida Bandeirantes, 3900 - Bloco do Anexo A - Administração, 
andar térreo, mediante apresentação de requerimento dirigido 
ao Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, em que 
conste: nome, idade, filiação, naturalidade, local de residência, 
com endereço completo, telefones para contato e endereço 
eletrônico (se tiver), devidamente acompanhado dos seguintes 
documentos:

I - Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada 
pelo candidato, constante como anexo do presente edital, em 
uma única cópia impressa e uma cópia em disquete 3½” ou 
CD Rom;

II - Memorial circunstanciado, em 10 (dez) cópias, no qual 
sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades rea-
lizadas, pertinentes ao Concurso e as demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos.

Por Memorial circunstanciado, entende-se, a apresentação 
de análise reflexiva sobre a formação acadêmica, as experiências 
pessoais de estudo, trabalhos pessoais de estudo, trabalhos, 
pesquisas, publicações e outras informações pertinentes à vida 
acadêmica e profissional, indicando motivações e significados.

Esse Memorial deverá ser acompanhado da documentação 
correspondente ao alegado, em uma única via, e essa documen-
tação deve estar acondicionada de forma a compor um ou mais 
volumes, com indicação dos números dos documentos contidos 
em cada um deles e, em cada documento, deverá constar a 
numeração de forma que se possa correlacionar cada atividade 
declarada no memorial com a respectiva peça da documentação. 
Essa documentação permanecerá depositada na Assistência 
Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, 
por até 90 (noventa) dias, a contar da nomeação do candidato 
indicado por publicação no Diário Oficial do Estado. Findo o 
prazo acima, e não havendo manifestação por parte dos ins-
critos para retirada da respectiva documentação, a mesma será 
descartada para reciclagem;

III - cópia de documento que prova de que é portador do 
título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de 
validade nacional, ou fazer prova de pedido de reconhecimento 
junto aos órgãos competentes;

IV - cópia de documento que prova quitação com o serviço 
militar para candidatos do sexo masculino;

V - cópia do título de eleitor e cópia do comprovante de 
votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva 
multa ou a devida justificativa;

§ 1º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências referidas nos incisos IV e V, devendo apresentar cópia 
de visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil.

§ 3º - Quando se tratar de inscrição feita por procurador, 
este deverá apresentar a procuração, podendo ser simples, mas 
devidamente registrada em cartório.

§ 4º - Todos os documentos exigidos deverão ser entre-
gues no ato da inscrição, não sendo aceitas complementações 
posteriores.

§ 5º - Na falta da apresentação, no ato da inscrição, de qual-
quer dos documentos acima discriminados, não será possível 
efetivar e protocolar a inscrição do candidato.

Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço ele-
trônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, 
seguindo as instruções ali contidas.

Admitir-se-á um único recurso para cada questão da respec-
tiva prova, desde que devidamente fundamentado.

A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova.

No caso de provimento do recurso interposto dentro das 
especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 
exigida para habilitação.

A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será 
publicada no Diário Oficial do Estado e disponibilizada nos sites 
www.vunesp.com.br e www.fflorestal.sp.gov.br.

O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Edital não será conhecido, bem como não será conhecido 
aquele que não apresentar fundamentação e embasamento 
ou aquele que não atender às instruções constantes do ?link? 
Recursos na página específica do Concurso Público.

Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Cor-
reios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além 
do previsto neste Edital.

Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso 
de recurso.

Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 22 de novembro de 2010

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Edital Seleção RH 659/2010
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E 

PROVA DISSERTATIVA
A Coordenadoria de Administração Geral da Reitoria da 

Universidade de São Paulo convoca os candidatos inscritos no 
Concurso Público para a função de Cirurgião Dentista (Especiali-
dade Clínica Geral), para a Prova de Múltipla Escolha e a Prova 
Dissertativa a serem realizadas em 28/11/2010 às 8h30min, nos 
campi de Pirassununga e Ribeirão Preto, endereço abaixo, con-
forme Edital Seleção 639/2010 de Abertura de Concurso Público, 
devendo comparecer munidos de documento de identidade, 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis, borracha e 
comprovante de taxa de inscrição.

PIRASSUNUNGA
COORDENADORIA DO CAMPUS DE PIRASSUNUNGA
Avenida Duque de Caxias Norte nº 225 - Anfiteatro - Prédio 

Central do Campus - Cidade Universitária - Pirassununga - SP
NOME/RG.
Adriana Lúcia Lázaro de Oliveira - 15929437-X
Alexander Cassandri Nishida - 338128864
Alexandra Barros Cellim e Arruda Santos - 237311999
Ana Claudia Almeida Massaro de Oliveira - 239074592
Ana Lucia Canonico Pagoto - 23191367-9
Ana Paula de Souza Lodi - 254194242
Ana Paula Terossi de Godoi - 304471562
Brígida Mônica Kleine - 113722795
Carla Leiko Gonçalves Monteiro - 20972564
Carlos Rodrigo Candido - 411659765
Carolina Aparecida Zanzarini Marçal - 328907649
Claire Genoveze Gauch - 437072010
Cristiane Baptistella Mancin - 252067873
Daniel de Lima Botero - 34384532-5
Diego Garcia Diniz - 286838734
Geraldo Pereira Júnior - 12998663
Gustavo Martinelli Saggioratto - 227455617
Jaqueline Mara Pavani - 267024642
Karen Gregoris Duarte - 25845314X
Larissa Moreira Lopes de Faria - 437073324
Lígia Gobato Tiozzo - 262762882
Lisana Fernandes Massaine - 279075649
Marcela de Carli Scherma - 411872485
Mariana Armani Ruivo - 283770120
Mariangela Ribaldo Buono - 125641175
Max von Schalch - 283195228
Nádia Fernanda Sinoti - 413939571
Nayara de Lima e Silva - 401747335
Nilton de Carvalho Marinho Junior - 1303463
Paulo de Tarso Del Santo Devitte - 9578266-4
Paulo Eduardo Bonafé Peres - 280573662
Paulo Eduardo Rozim de Andrade - 20601638-4
Raquel Teresinha Teixeira Baroni - 9687575
Regina Aparecida Andrade Teixeira - 9.993.012
Rhoner Gonçalves - 15288776
Sandra Aparecida Marinho - MG5726204
Selma Regina dos Santos Marques - 16224111-2
Thais Cristina Maciel de Araujo Grepe - 44322349X
Tulio Marcelo Paro - 237755993
Vitor Risso Macedo Andretta - 28996485-4
RIBEIRÃO PRETO
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
Av: Bandeirantes, 3.900 - bloco C - acesso pela Rua Prof. 

Aymar Batista Prado, 835 - Cidade Universitária - Ribeirão 
Preto - S.P.

NOME/RG.
Alessandra Marques Corrêa Afonso - 28910452X
André Vinícius Marchiori - 275809705
Ariele Patricia Rabello - 335931005
Caio Celso Sanchez Dotta - 435069718
Caio Rodrigo Pacheco Lopes - 29134709-5
Cintia Guimaraes de Almeida - 228837133
Cristiana Gomes de Oliveira Malaspina - 241551717
Daniele Lucca Longo - 403540823
Elaine Machado Pingueiro - 434547025
Fernando Cunha Biagini - 441141031
Giselle de Angelo Souza Leite - 274870253
Juliana de Sousa Maniglia - 434597302
Luciane Almeida do Carmo - 340339664
Marcos de Campos Neves - 322887653
Marta Maria Martins Giamatei Contente - 337743010
Paola Kirsten Miani - 247002811
Régis Assunção de Sousa - 234359766
Renata Cristina Guskuma - 284578654
Renata de Cassia Gonçalves - 30844393-7
Rodolfo Luis Gonçalves - 431566562
Rodrigo Galo - 268868207
Rosângela Morais Marques Sawan - 17203485
Sabrina Rodrigues de Carvalho Sassaki - 28311132X
Silvana Maria Bruno da Costa Frazão - 189941777
Thais Elena Vasques Mendes - 348339586
Victoria Valle Walter Mattos Borges de Oliveira - 352204473
Edital Seleção RH 660/2010
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Em virtude do não comparecimento da 170ª classificada a 

Coordenadoria de Administração Geral da Reitoria da Universi-
dade de São Paulo, na ordem de classificação estabelecida pelo 
Edital Seleção RH 157/2010 de Resultado Final/Classificação, 
convoca a 171ª classificada DORA SERRER RUFO a comparecer 
ao Serviço de Pessoal da Escola de Artes, Ciências e Humanida-
des, situado na Av. Arlindo Béttio, 1000 - Ermelino Matarazzo 
- São Paulo, no prazo de 5 dias úteis contados do dia seguinte 
ao da publicação do presente edital, para apresentação da 

38 - C; 39 - E; 40 - D; 41 - B; 42 - E; 43 - C; 44 - D; 45 - A; 46 - C; 
47 - A; 48 - B; 49 - D; 50 - E.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 074)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - A; 27 - C; 28 - B; 
29 - E; 30 - D; 31 - E; 32 - A; 33 - B; 34 - C; 35 - D; 36 - B; 37 - C; 
38 - D; 39 - E; 40 - A; 41 - B; 42 - C; 43 - A; 44 - E; 45 - A; 46 - C; 
47 - B; 48 - D; 49 - D; 50 - E.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 075)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - B; 27 - C; 28 - D; 
29 - E; 30 - A; 31 - D; 32 - E; 33 - E; 34 - A; 35 - D; 36 - A; 37 - C; 
38 - D; 39 - B; 40 - B; 41 - C; 42 - A; 43 - B; 44 - C; 45 - D; 46 - E; 
47 - A; 48 - B; 49 - E; 50 - C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 076)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - D; 27 - A; 28 - C; 
29 - B; 30 ? E; 31 - E; 32 - A; 33 - B; 34 - C; 35 - D; 36 - A; 37 - E; 
38 - C; 39 - B; 40 - D; 41 - B; 42 - A; 43 - C; 44 - E; 45 - D; 46 - B; 
47 - C; 48 - A; 49 - E; 50 ? D.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 077)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - B; 27 - C; 28 - D; 
29 - D; 30 - E; 31 - A; 32 - C; 33 - A; 34 - D; 35 - D; 36 - B; 37 - A; 
38 - C; 39 - A; 40 - D; 41 - B; 42 - A; 43 - B; 44 - A; 45 - D; 46 - D; 
47 - A; 48 - C; 49 - E; 50 ? A.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 078)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - C; 27 - E; 28 - A; 
29 - B; 30 - D; 31 - A; 32 - E; 33 - B; 34 - D; 35 - C; 36 - B; 37 - A; 
38 - C; 39 - E; 40 - D; 41 - E; 42 - C; 43 - B; 44 - D; 45 - A; 46 - D; 
47 - B; 48 - A; 49 - E; 50 - C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 079)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - A; 27 - E; 28 - B; 
29 - E; 30 - C; 31 - E; 32 - C; 33 - A; 34 - B; 35 - D; 36 - C; 37 - B; 
38 - C; 39 - D; 40 - E; 41 - A; 42 - D; 43 - E; 44 - D; 45 - B; 46 - A; 
47 - D; 48 - B; 49 - C; 50 - A.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 080)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - A; 27 - D; 28 - D; 
29 - C; 30 - B; 31 - B; 32 - C; 33 - E; 34 - A; 35 - C; 36 - E; 37 - C; 
38 - B; 39 - E; 40 - C; 41 - A; 42 - C; 43 - E; 44 - B; 45 - A; 46 - C; 
47 - D; 48 - B; 49 - A; 50 - C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 081)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - C; 27 - C; 28 - E; 
29 - A; 30 - D; 31 - A; 32 - D; 33 - D; 34 - A; 35 - C; 36 - A; 37 - D; 
38 - C; 39 - C; 40 - D; 41 - E; 42 - A; 43 - E; 44 - D; 45 - E; 46 - C; 
47 - A; 48 - A; 49 - B; 50 - B.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 082)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - E; 27 - A; 28 - C; 
29 - D; 30 - C; 31 - B; 32 - A; 33 - C; 34 - E; 35 - D; 36 - E; 37 - C; 
38 - B; 39 - A; 40 - E; 41 - A; 42 - C; 43 - B; 44 - E; 45 - B; 46 - B; 
47 - D; 48 - A; 49 - D; 50 - D.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 083)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - D; 27 - A; 28 - C; 
29 - A; 30 - D; 31 - E; 32 - B; 33 - E; 34 - C; 35 - B; 36 - D; 37 - A; 
38 - D; 39 - C; 40 - E; 41 - D; 42 - E; 43 - B; 44 - E; 45 - A; 46 - A; 
47 - B; 48 - D; 49 - C; 50 ? C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 084 E 
088)

1 - B; 2 - A; 3 - E; 4 - D; 5 - C; 6 - B; 7 - D; 8 - E; 9 - A; 10 - C; 
11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - D; 15 - B; 16 - B; 17 - E; 18 - B; 19 - D; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - A; 24 - C; 25 - B; 26 - A; 27 - A; 28 - C; 
29 - E; 30 - C; 31 - B; 32 - D; 33 - C; 34 - D; 35 - A; 36 - B; 37 - E; 
38 - A; 39 - C; 40 - D; 41 - B; 42 - E; 43 - A; 44 - C; 45 - D; 46 - B; 
47 - A; 48 - E; 49 - B; 50 - C; 51 - B; 52 - C; 53 - D; 54 - E; 55 - E; 
56 - B; 57 - A; 58 - E; 59 - A; 60 - C; 61 - C; 62 - A; 63 - B; 64 - A; 
65 - D; 66 - B; 67 - C; 68 - E; 69 - A; 70 - C; 71 - D; 72 - E; 73 - D; 
74 - C; 75 - B; 76 - A; 77 - A; 78 - C; 79 - B; 80 - A.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 085)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - B; 27 - E; 28 - A; 
29 - C; 30 - B; 31 - D; 32 - E; 33 - B; 34 - A; 35 - B; 36 - A; 37 - A; 
38 - D; 39 - E; 40 - C; 41 - E; 42 - C; 43 - A; 44 - B; 45 - A; 46 - E; 
47 - A; 48 - A; 49 - B; 50 - A.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 086)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - A; 27 - B; 28 - D; 
29 - A; 30 - C; 31 - B; 32 - C; 33 - D; 34 - E; 35 - E; 36 - B; 37 - C; 
38 - B; 39 - A; 40 - E; 41 - A; 42 - B; 43 - A; 44 - D; 45 - A; 46 - B; 
47 - C; 48 - A; 49 - D; 50 - C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 087)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - C; 27 - D; 28 - A; 
29 - E; 30 - B; 31 - A; 32 - E; 33 - B; 34 - D; 35 - D; 36 - C; 37 - A; 
38 - E; 39 - C; 40 - B; 41 - D; 42 - C; 43 - A; 44 - B; 45 - E; 46 - D; 
47 - E; 48 - A; 49 - B; 50 - D.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 089 E 
090)

1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 
11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - C; 27 - E; 28 - D; 
29 - D; 30 - E; 31 - E; 32 - C; 33 - B; 34 - C; 35 - D; 36 - E; 37 - B; 
38 - C; 39 - E; 40 - D; 41 - A; 42 - C; 43 - C; 44 - A; 45 - D; 46 - A; 
47 - C; 48 - A; 49 - A; 50 - B.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 091 A 
100)

1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 
11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - D; 27 - E; 28 - A; 
29 - C; 30 - C; 31 - B; 32 - C; 33 - A; 34 - A; 35 - C; 36 - A; 37 - A; 
38 - B; 39 - C; 40 - A; 41 - B; 42 - A; 43 - B; 44 - B; 45 - D; 46 - C; 
47 - D; 48 - C; 49 - A; 50 - E.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 101 E 
102)

1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 
11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - E; 27 - D; 28 - A; 
29 - B; 30 - C; 31 - B; 32 - A; 33 - D; 34 - E; 35 - A; 36 - C; 37 - E; 
38 - A; 39 - C; 40 - B; 41 - D; 42 - C; 43 - E; 44 - D; 45 - A; 46 - C; 
47 - B; 48 - D; 49 - E; 50 - C.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 103)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - E; 27 - C; 28 - E; 
29 - A; 30 - B; 31 - D; 32 - B; 33 - D; 34 - A; 35 - E; 36 - C; 37 - B; 
38 - D; 39 - A; 40 - A; 41 - D; 42 - D; 43 - E; 44 - C; 45 - B; 46 - E; 
47 - C; 48 - B; 49 - C; 50 - A.

DOS RECURSOS
O período para interposição de recurso contra o gabarito é 

24 e 25 de novembro de 2010.

- Título de Eleitor e Comprovante de votação na última 
eleição;

- Diploma ou Certificado de conclusão de escolaridade;
- Cartão do PIS/PASEP;
- Currículo atualizado;
- Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-

se representar por procurador legalmente constituído, devendo 
ser apresentado o original do instrumento do mandato, com 
firma reconhecida, que ficará retido na unidade, além do docu-
mento de identidade do procurador.

O candidato que não apresentar os documentos acima 
solicitados não poderá fazer a anuência.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Os candidatos que não anuir a nomeação perderá o direito 
de ser nomeado conforme estabelece o Decreto 21.872, de 
06/01/84.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 30/11/2010
LOCAL: Núcleo de Gestão de Pessoal - Instituto de Botânica
ENDEREÇO: Av. Miguel Estefano, 3687 ? Água Funda ? 

São Paulo, SP
HORÁRIO: 9:30hs
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CARGO E 

CÓDIGOS DAS ÁREAS
Inscrição - Nome ? RG - Classificação
Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
Código 006 ( Operação e Manutenção de Máquinas e 

Equipamentos)
99427 WILLIAM ASSIS DA PAIXÃO RG. 42.165.622-0 7
97124 REBECA MAIUMI DIGUTI RG. 39.273.169-1 8
93724 MARIA DO CARMO DIAS SALES DE PAULA RG. 

265.899 9
99213 ANDERSON DE FARIA IRMÃO RG. 35.238.448-5 10
Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
Código 008 (Laboratório)
99380 WILIAM RUSSIGNOLI RG. 20.525.024-5 2
97371 NILTON DE JESUS RIBEIRO RG. 30.140.831-2 3
92103 CECILIA MAYUMI ISHIDA RG. 29.758.966-0 4
Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica
Código 014 (Laboratório)
91697 ADRIANA JADAO BARREIRO RG. 24.788.135-1 4
99095 MARCELA CASTILHO BORO RG. 32.111.687-2 5
97827 ELIZABETH CHRISTINA RODRIGUES BITTENCOURT 

RG. 5.428.202 6
92160 CELSO GIMENES RODRIGUES RG 32.165.531-X 7
98271 MARIA BEATRIZ ROSSI CARUZO RG. 25.071.072-9 8

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO 
FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLO-

RESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ? FUNDAÇÃO FLORESTAL
(CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2010)
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITO
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo ? FUNDAÇÃO FLORESTAL, entidade vincu-
lada à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, DIVULGA os gabaritos 
das provas objetivas realizadas em 21 de novembro de 2010, 
do Concurso Público, para os cargos de Agente de Recursos 
Ambientais, Agente de Recursos Ambientais ? Motorista, Agente 
de Recursos Ambientais ? Telefonista, Analista Recursos Ambien-
tais, Guarda Parque e de Técnico Recursos Ambientais.

AGENTE DE RECURSOS AMBIENTAIS ? MOTORISTA (CÓDI-
GO 001)

1 - D; 2 - C; 3 - A; 4 - E; 5 - B; 6 - C; 7 - C; 8 - E; 9 - B; 10 - D; 
11 - B; 12 - A; 13 - D; 14 - B; 15 - C; 16 - B; 17 - C; 18 - D; 19 - C; 
20 ? D; 21 - B; 22 - E; 23 - D; 24 - C; 25 - A; 26 - A; 27 - A; 28 - E; 
29 - B; 30 - E; 31 - A; 32 - C; 33 - B; 34 - B; 35 - D; 36 - C; 37 - A; 
38 - E; 39 - E; 40 - D.

AGENTE DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 002, 004, 
005, 009 E 011)

1 - D; 2 - C; 3 - A; 4 - E; 5 - B; 6 - C; 7 - C; 8 - E; 9 - B; 10 - D; 
11 - B; 12 - A; 13 - D; 14 - B; 15 - C; 16 - B; 17 - C; 18 - D; 19 - C; 
20 ? D; 21 - B; 22 - E; 23 - D; 24 - C; 25 - A; 26 - A; 27 - A; 28 - E; 
29 - B; 30 - E; 31 - D; 32 - C; 33 - B; 34 - A; 35 - B; 36 - A; 37 - E; 
38 - D; 39 - E; 40 - C.

AGENTE DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 003, 006 
E 007)

1 - D; 2 - C; 3 - A; 4 - E; 5 - B; 6 - C; 7 - C; 8 - E; 9 - B; 10 - D; 
11 - B; 12 - A; 13 - D; 14 - B; 15 - C; 16 - B; 17 - C; 18 - D; 19 - C; 
20 - D; 21 - B; 22 - E; 23 - D; 24 - C; 25 - A; 26 - A; 27 - A; 28 - E; 
29 - B; 30 - E; 31 - C; 32 - E; 33 - B; 34 - A; 35 - D; 36 - A; 37 - E; 
38 - B; 39 - C; 40 - D.

AGENTE DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 008 E 010)
1 - D; 2 - C; 3 - A; 4 - E; 5 - B; 6 - C; 7 - C; 8 - E; 9 - B; 10 ? D; 

11 - B; 12 - A; 13 - D; 14 - B; 15 - C; 16 - B; 17 - C; 18 - D; 19 - C; 
20 - D; 21 - B; 22 - E; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - B; 27 - A; 28 - E; 
29 - D; 30 - E; 31 - B; 32 - A; 33 - A; 34 - B; 35 - C; 36 - E; 37 - D; 
38 - C; 39 - A; 40 ? E.

GUARDA PARQUE (CÓDIGOS 012 A 034)
1 - D; 2 - C; 3 - A; 4 - E; 5 - B; 6 - C; 7 - C; 8 - E; 9 - B; 10 - D; 

11 - B; 12 - A; 13 - D; 14 - B; 15 - C; 16 - B; 17 - C; 18 - D; 19 - C; 
20 - D; 21 - B; 22 - E; 23 - D; 24 - C; 25 - A; 26 - A; 27 - A; 28 - E; 
29 - B; 30 - E; 31 - C; 32 - D; 33 - A; 34 - E; 35 - C; 36 - D; 37 - A; 
38 - E; 39 - B; 40 - D.

TÉCNICO DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 035, 036, 
038, 039, 040, 048 E 050 A 072)

1 - E; 2 - D; 3 - C; 4 - B; 5 - A; 6 - A; 7 - E; 8 - D; 9 - B; 10 - C; 
11 - E; 12 - D; 13 - B; 14 - A; 15 - D; 16 - C; 17 - A; 18 - E; 19 - B; 
20 - D; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - C; 25 - D; 26 - A; 27 - B; 28 - D; 
29 - A; 30 ? C; 31 - B; 32 - C; 33 - D; 34 - E; 35 - A; 36 - E; 37 - B; 
38 - E; 39 - A; 40 - E; 41 - B; 42 - D; 43 - E; 44 - C; 45 - A; 46 - C; 
47 - D; 48 - B; 49 - E; 50 - A.

TÉCNICO DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 037, 042, 
044, 046, 047 E 049)

1 - E; 2 - D; 3 - C; 4 - B; 5 - A; 6 - A; 7 - E; 8 - D; 9 - B; 10 ? C; 
11 - E; 12 - D; 13 - B; 14 - A; 15 - D; 16 - C; 17 - B; 18 - D; 19 - C; 
20 ? D; 21 - A; 22 - B; 23 - E; 24 - B; 25 - E; 26 - A; 27 - C; 28 - B; 
29 - C; 30 ? E; 31 - C; 32 - A; 33 - E; 34 - D; 35 - A; 36 - E; 37 - D; 
38 - C; 39 - B; 40 ? B; 41 - D; 42 - A; 43 - C; 44 - E; 45 - B; 46 - D; 
47 - E; 48 - C; 49 - B; 50 ? A.

TÉCNICO DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 045)
1 - E; 2 - D; 3 - C; 4 - B; 5 - A; 6 - A; 7 - E; 8 - D; 9 - B; 10 - C; 

11 - E; 12 - D; 13 - B; 14 - A; 15 - D; 16 - C; 17 - B; 18 - D; 19 - C; 
20 - D; 21 - A; 22 - B; 23 - E; 24 - B; 25 - E; 26 - A; 27 - C; 28 - B; 
29 - C; 30 - E; 31 - B; 32 - A; 33 - A; 34 - E; 35 - A; 36 - D; 37 - B; 
38 - E; 39 - E; 40 - B; 41 - C; 42 - B; 43 - C; 44 - A; 45 - E; 46 - D; 
47 - B; 48 - C; 49 - A; 50 - E.

TÉCNICO DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGOS 041 E 043)
1 - E; 2 - D; 3 - C; 4 - B; 5 - A; 6 - A; 7 - E; 8 - D; 9 - B; 10 - C; 

11 - E; 12 - D; 13 - B; 14 - A; 15 - D; 16 - C; 17 - B; 18 - D; 19 - C; 
20 - D; 21 - A; 22 - B; 23 - E; 24 - B; 25 - E; 26 - A; 27 - C; 28 - B; 
29 - C; 30 - E; 31 - B; 32 - E; 33 - A; 34 - E; 35 - B; 36 - D; 37 - E; 
38 - A; 39 - C; 40 - D; 41 - D; 42 - C; 43 - E; 44 - A; 45 - C; 46 - D; 
47 - B; 48 - C; 49 - D; 50 - A.

ANALISTA DE RECURSOS AMBIENTAIS (CÓDIGO 073)
1 - C; 2 - E; 3 - A; 4 - B; 5 - D; 6 - E; 7 - A; 8 - C; 9 - D; 10 - E; 

11 - A; 12 - E; 13 - C; 14 - B; 15 - A; 16 - C; 17 - D; 18 - D; 19 - B; 
20 - E; 21 - C; 22 - B; 23 - D; 24 - A; 25 - E; 26 - A; 27 - C; 28 - D; 
29 - B; 30 - E; 31 - E; 32 - A; 33 - C; 34 - B; 35 - D; 36 - A; 37 - B; 


